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PROJETO DE LEI N.º 7.774, DE 2017 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Altera o art. 1.520 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, para vedar a prática de casamento infantil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7119/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga o art. 1.520 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 – Código Civil, de forma a vedar o casamento de menor de 16 anos. 

Art. 2º Fica revogado o art. 1.520 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição revogar o art. 1.520 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil, de forma a vedar o casamento de menor de 16 anos.  

O dispositivo, em sua redação atual, dispõe que: “excepcionalmente, será 

permitido o casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar 

imposição ou cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez”. 

Só que tal permissão vem sendo condenada por estudos realizados no 

Brasil e no exterior.  

Levantamento recente do Banco Mundial revela que o Brasil tem o maior 

número de casos de casamento infantil da América Latina e o quarto no mundo. No país, 

36% da população feminina se casa antes dos 18 anos. As informações são da ONU News. 

O estudo "Fechando a Brecha: Melhorando as Leis de Proteção à Mulher 

contra a Violência" lembra que a lei do Brasil estipula 18 anos como a idade legal para a 

união matrimonial e permite a anulação do casamento infantil. O problema é que há muitas 

brechas na legislação. 

Se houver consentimento dos pais, por exemplo, as meninas podem se 

casar a partir dos 16 anos. A autora do estudo, Paula Tavares, fala sobre outras brechas na 

lei. "Um dispositivo ainda comum em todo o mundo é a permissão do casamento infantil – e 

em geral sem limite de idade – se a menina estiver grávida. Esse é o caso do Brasil". 
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Segundo ela, o país também não prevê punição para quem permite que 

uma menina se case fora dos casos previstos em lei, nem para os maridos nesses casos. "Na 

América Latina, 24 países preveem pena a quem autorize o casamento precoce, mas o Brasil 

não está entre eles," observou. 

Segundo o documento do Banco Mundial, a cada ano, 15 milhões de 

meninas em todo o mundo se casam antes dos 18 anos. Em muitas culturas, o casamento 

precoce muitas vezes é visto como uma solução para a pobreza, por famílias que acreditam 

que assim terão uma boca a menos para alimentar. No Brasil, os principais motivos incluem 

gravidez na adolescência e desejo de segurança financeira. 

No entanto, o estudo destaca que o casamento infantil responde por 30% 

da evasão escolar feminina no ensino secundário a nível mundial e faz com que as meninas 

estejam sujeitas a ter menor renda quando adultas. Também as coloca em maior risco de 

sofrer violência doméstica, estupro marital e mortalidade materna e infantil. 

Por outro lado, o documento ressalta que eliminar o matrimônio infantil 

traz ganhos econômicos. Por isso, as recomendações para o Brasil e a América Latina são 

eliminar as brechas na legislação e adotar punições para a união não prevista em lei. (Fonte: 

http://www.huffpostbrasil.com/2017/03/13/36-das-mulheres-casam-antes-dos-18-anos-no-

brasil_a_21884548/) 

Diante de tais ponderações, revela-se de grande importância que 

seja coibido esse número excepcionalmente alto de casamentos de menores de dezesseis 

anos, motivo pelo qual propomos a retirada da legislação civil do dispositivo que autoriza tal 

prática. 

Pelas razões acima expostas, então, apresentamos o presente 

projeto de lei e contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2017. 

Deputado HELDER SALOMÃO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 

 

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se 

autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a 

maioridade civil. 

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto no 

parágrafo único do art. 1.631. 

 

Art. 1.518. Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a 

autorização. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 

de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser suprida pelo 

juiz. 

 

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não 

alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou 

em caso de gravidez. 

 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


